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nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria 
“B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 135, incisos I e II, §4º, da Lei Complementar nº 142/2021; o 
2º Sargento PM RG 22221, GILMAR FERNANDES HENRIQUES DE SOUZA, ma-
trícula nº 5589401/1, pertencente ao efetivo da 2ª Companhia Independente 
de Polícia Militar - CIPM (Benevides), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$7.141,08 (sete mil, cento e quarenta e um reais e oito centa-
vos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
Gratificação de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço – 25% 987,60
Adicional de Inatividade - 20% 987,60
Auxílio Invalidez 1.215,50
Total de Proventos 7.141,08
II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/02/2022, data da Sessão Ordinária 
nº 004/2022 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 2º, da Lei Complementar 
nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/04/2023.
IV- A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
II, §1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 923965
NOTIFICAÇÃO PARA SANEAMENTO DE PROCESSO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSÉ LOBATO que o pro-
cesso de Pensão por Morte nº2021/689952 está com a instrução processu-
al incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo de 30 dias, a contar 
desta notificação, sob pena de indeferimento. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 923967
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ERIDA WALESCA SILVA 
GOMES que o processo de Pensão por Morte nº 2019/603878 foi INDEFE-
RIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, 
conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 923968
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LEÔNIDAS DE OLIVEIRA 
GOÉS que o processo de Pensão por Morte nº 2015/175266 foi INDEFE-
RIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, 
conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 923969
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEBASTIÃO LUIZ FER-
NANDES que o processo de Pensão por Morte nº 2012/293459 foi INDEFE-
RIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, 
conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 923970
PORTARIA RR Nº 573 DE 13 DE MARÇO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE RE-
SERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO Nº 2023/229323.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso I, e 102 da Lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei Estadual nº 5.251/1985 c/c 
o art. 93, parágrafo único, da Lei nº 4.491/1973; art. 1º, inciso I, do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº. 3.266/1984; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986; art. 1º, item I, alínea “b”, 
do Decreto nº 4.490/1986; arts. 1º, 2º, 4º e 6º, da Lei nº 5.320/1986 
c/c art.94, §2º da LC nº 039/2000, com as alterações dadas pela LC nº 
044/2003; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c 
art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021; art.39,§2º da Constituição 
Estado do Pará alterada pela Emenda Constitucional nº 85, de 28/06/2022, 
do CORONEL QOBM RG 1444398 HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA, 
matrícula nº 5267560/1, pertencente ao efetivo do Comando Geral do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará- QCG-GABCMD (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$39.293,32 (trinta 
e nove mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:
Soldo de CORONEL/BM +20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43
Gratificação de Localidade Especial - 20% 1.287,37
Gratificação de Tropa - 10% 643,69
Gratificação de Risco de Vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
Representação por Graduação - 60% 3.862,12
Adicional pelo exercício do cargo comissionado da função de Subcoman-
dante do 1º GBM - (DAS.03) – 30% 711,15
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.358,26
Adicional de Inatividade - 35% 11.160,03
Subtotal 43.045,80
Redutor Constitucional 3.752,51
Total de Proventos 39.293,32
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 923971
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARCO ALBERTO 
DE LUCA que o processo de Pensão por Morte nº 2022/919060 foi INDEFE-
RIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, 
conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 923973
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AFONSO ALVES 
RODRIGUES que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2022/875561 
foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 922820
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALAIDE DE OLIVEIRA 
CORREA que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2021/1416552 
foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 922821
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO RODRIGUES 
DA CRUZ que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2018/358080 
foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 922824


